
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME/SP

Secretaria de Saúde

REQUISIÇÃO /JUSTIFICATIVA/TERMO DE REFERÊNCIA

ÓRGÃO/UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO: aquisição emergencial de luvas cirúrgicas para atender as necessidades das unidades de saúde
do município, em virtude do descumprimento contratual do fornecedor detentor da Ata de Registo de
Preços nº 119/2023.

LOTE ÚNICO

Item Descrição do objeto Quantidade Valor Unitário Valor Total

01

Luva de procedimento sem talco,

tamanho P, em látex. Caixa com 

100 unidades.
100 cx R$ 22,54 R$ 2.254,00

02

Luva de procedimento sem talco,

tamanho M, em látex. Caixa com 

100 unidades.
100 cx R$ 22,54 R$ 2.254,00

03

Luva de procedimento com 

talco, tamanho P, em látex. Caixa

com 100 unidades.
1.000 cx R$ 21,30 R$ 21.300,00

04

Luva de procedimento com 

talco, tamanho M, em látex. 

Caixa com 100 unidades.
2.000 cx R$ 21,30 R$ 42.600,00

05

Luva de procedimento com 

talco, tamanho G,  em látex. 

Caixa com 100 unidades.
1.000 cx R$ 21,30 R$ 21.300,00

06

Luva de procedimento sem pó, 

nitrílica, tamanho M. Caixa com 

100 unidades.
40 cx R$ 19,44 R$ 777,60

07 Luva cirúrgica nº6. 200 par R$ 1,18 R$ 236,00

08 Luva cirúrgica nº6,5 200 par R$ 1,17 R$ 234,00

09 Luva cirúrgica nº7 1.000 par R$ 1,17 R$ 1.170,00

10 Luva cirúrgica nº7,5 1.000 par R$ 1,17 R$ 1.170,00

11 Luva cirúrgica nº8

200 par
R$ 1,17 R$ 234,00

12 Luva cirúrgica nº8,5 200 par R$ 1,17 R$ 234,00

VALOR TOTAL DO LOTE : R$  93.763,60
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME/SP

Secretaria de Saúde

JUSTIFICATIVA REFERENTE AO OBJETO/SERVIÇO SOLICITADO: a aquisição de luvas cirúrgicas se
faz necessária devido o fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços nº 119/2023 do Pregão
Eletrônico n° 017/2023 não ter realizado a entrega dos materiais solicitados pela Secretaria de
Saúde, mesmo após notificação não houve sua manifestação (Memorando 26.634/2024 e Ofício
3.315/2024), sendo aplicado as penalidades cabíveis. Nesse contexto, a aquisição é emergencial
por  se  tratar  de material  hospitalar  de extrema importância  e  indispensável  para garantir a
segurança  dos  pacientes  e  dos  servidores,  quanto  aos  riscos  de  contaminação  durante  os
procedimentos  de  saúde,  uma vez  que  o  Almoxarifado da  Saúde apresenta  estoque zerado
destes materiais.  No mês de agosto de 2024 foi  realizado processo de dispensa de licitação
(PADL 017/2024, Processo Administrativo 7.097/2024) , contudo a empresa contratada informou
a impossibilidade de entrega da mercadoria, conforme e-mail anexado aos autos. 
Em consulta ao processo licitatório em decurso (PE 043/2024) verificou-se que o lote 39, de luvas
de procedimentos e cirúrgicas, está finalizado. Embora a Ata de Registro de Preços ainda não
tenha  sido  assinada,  em  virtude  dos  demais  lotes  do  PE  43/2024  estarem  pendentes  de
adjudicação, o fornecedor vencedor do lote aceitou fornecer os materiais no preço da proposta
readequada, conforme contato telefônico e e-mail anexado aos autos. 

ESTIMATIVA DE CUSTOS: O valor estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 93.763,60  (noventa e três mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos).

DOTAÇÃO A SER ONERADA

Órgão/ 
Unidade

Fonte de Recurso Código de Aplicação Dotação Valor

021101 5 TRANSFERÊNCIAS
E CONVÊNIOS 
FEDERAIS-VINC

800.0044 - EMENDA 37170022
-  SAÚDE  –  INCR.  TEMP.  AT.
PRIMARIA - PORT. 3595/2024 -
DEP. MARCIO ALVINO

9859 R$  88.701,60

021101 2 TRANSFERÊNCIAS E
CONVÊNIOS 
ESTADUAIS-VIN

801.0014  –  EMENDA
PARLAMENTAR  –  SENADORA
MARA  GABRILI  –  RESOLUÇÃO
SS Nº 157/2024

9934 R$ 5.062,00

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: pagamento em 20 (vinte) dias após atestado de recebimento do
objeto, através do recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria devidamente aprovado.
A  contratada  deverá  enviar  o  arquivo  XML  da  NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA  para  o  e-mail:
nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS.
Todo  e  qualquer  pagamento  devido  pela  CONTRATANTE  será  efetuado,  EXCLUSIVAMENTE,
através de depósito em conta corrente.

LOCAL  DE  ENTREGA:  o  material  deverá  ser  entregue  no  Núcleo  de  Almoxarifado  Central  de
Medicamentos e Insumos, situado na Rua Cel. José Leme Franco, nº 777, Bela Vista – Leme/SP,
das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00. 

PRAZO DE ENTREGA: A contratada deverá efetuar a entrega do material em até 7 (sete) dias úteis
a partir do recebimento do pedido de fornecimento/empenho. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME/SP

Secretaria de Saúde

GESTOR DE CONTRATO: Maria Thuliane Barboza de Oliveira, CPF: 345.233.728-61.

EMPRESA: FARMA 2 PRODUTOS PARA DA SAÚDE LTDA  – CNPJ Nº 24.826.631/0001-22 

RAZÃO DA ESCOLHA: o fornecedor foi o vencedor do lote 39 (luvas de procedimento e cirúrgicas)
do  Pregão  Eletrônico  n°  043/2024,  que  está  em  fase  de  habilitação.  Em  consulta  sobre  a
possibilidade  de  fornecimento  emergencial  nos  preços  propostos  na  licitação,  o  fornecedor
concordou em atender a demanda da Secretaria de Saúde.

 
JUSTIFICATIVA DE PREÇOS: a pesquisa de preços foi realizada nos termos do Decreto Municipal
nº 8.057/23. 

AUTE-SE O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E FORMALIZE-SE a contratação nos termos do
art. 75, VIII, da Lei 14.133/21.

Divulgue-se nos termos do parágrafo único do art. 72, da Lei 14.133/21.

Leme, 26 de setembro de 2024.

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C7C5-61FF-1871-D8FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK (CPF 053.XXX.XXX-11) em 26/09/2024 15:48:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://prefeituraleme.1doc.com.br/verificacao/C7C5-61FF-1871-D8FE


